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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Reginaldo Sardinha )

Torna obrigatório   o uso de 
uniforme, colete, etiqueta ou  
crachá de identificação, para todas
crianças que estejam em  
estabelecimentos privados que 
tenham o dever de guarda e    
vigi lância.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L DECRETA :   

 

A rt. 1º   Torna-se obrigatório, no âmbito do Distrito Federal, o uso de uniforme,
colete, etiqueta ou crachá de identificação, para todas crianças que estejam em
estabelecimentos privados que tenham o dever de guarda e vigilância.

Parágrafo único: Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze
anos de idade incompletos.

A rt. 2º  As crianças sob guarda e vigilância em estabelecimentos privados devem fazer
uso de uniforme ou colete de identificação, salvo na realização de atividades lúdicas com o uso
de fantasias ou similares.

Parágrafo único: No caso do uso de fantasias ou similares, as crianças deverão fazer
uso de etiqueta ou crachá de identificação.

A rt. 3º  Os estabelecimentos a que se refere esta Lei têm o prazo de 6 (seis) meses
para se adequarem às suas disposições, a contar da data de sua publicação.

A rt. 4º  O descumprimento desta lei acarretará ao infrator as seguintes sanções:

I - advertência por escrito, quando da primeira autuação; e

II – multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único: A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$
1.000,00 (mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, dobrada no caso de
reincidência, a qual será reajustada, anualmente, com base na variação do Índice Geral de
Preços do Mercado (IGP-M/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo.

A rt. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO
            Com a implementação dessa medida, estar-se-á adequando a necessidade

pública com à realidade contemporânea da sociedade Brasileira.
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É oportuno lembrar, a necessidade de se tratar a problemática do dever de guarda e
vigilância de crianças nos estabelecimentos privados, não como uma mera reivindicação social,
mas como uma forma de resguardar a vida e a proteção do nosso bem maior, que são nossas
crianças.

Atualmente, existem vários estabelecimentos privados que realizam atividades de
guarda e vigilância de crianças, dentre eles estão as brinquedotecas, academias, contra turnos
e etc.

Ocorre que até o momento, inexiste legislação que trate sobre o assunto, este que é
de primordial importância para a população do Distrito Federal.

Do ponto de vista legislativo, deve-se reconhecer que o Distrito Federal tem
competência para legislar sobre a matéria, uma vez que cuida-se de tema relacionado ao
Direito a proteção à infância e à juventude, ao qual a Constituição atribuiu competência
legislativa concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal para legislar sobre o
assunto (art. 24, XV, da Constituição).

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 

XV – proteção à infância e à juventude;

 

Portanto, no presente caso, cumpre à União estabelecer normas gerais em matéria de
Direito a proteção à infância e à juventude, ao passo que o Distrito Federal tem competência
para legislar sobre questões específicas. Lado outro, também não há falar em vício de
iniciativa, uma vez que não há qualquer previsão na Lei Orgânica ou, por simetria, na
Constituição Federal, que vede a iniciativa de parlamentar em relação à presente matéria.

 

A própria Lei Orgânica assegura à Câmara Legislativa do Distrito Federal dispor sobre
o tema objeto desta proposição, conforme dispõe o art. 58, XVII:

 

Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não exigida esta
para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal, especialmente sobre:

[...]

XVIII – proteção à infância, juventude e idosos;

 

Diante do exposto, faz-se de suma importância a aprovação do presente projeto de
Lei. Sendo assim, conclamo os nobres pares para aprovação da presente proposição.

Sala das sessões,                              de 2020.

 

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 06/03/2020, às 15:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Brasília, 14 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 14/04/2020, às 16:35,
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDC (RICL, art.
66, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 14 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 16/04/2020, às 18:23,
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